
CÂMARA MUNICIPAL DE cAMPo LARGo
ESTADO DO PARANA
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(Republicada por lncorreção)

o pRESTDENTE oe cÂunnA MUNtctpAL DE cAmpo LARGo,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe sâo conferidas no art. 19, inciso XXI do
Regimento lnterno e art. 35, inciso V da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art. ío - Nomear a servidora MEIRIELY ADRIANA BORK, como
Pregoeira a partir de 19.05.2021, conforme o dispositivo no inciso ll, do anexo Vll, da Lei
2256t2010.

Art. 20 - Tornam-se nulos os atos praticados pela Pregoeira
designada pela Portaria n" 6412020 de 1o de maio de 2021 a 18 de maio de 2021.

Art.3" - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicaçâo,
revogando todas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Campo Largo, 19 de maio de 2021 .
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DIARIO OFICIAL ELETRONICO
MUNICÍPIO DECAMPO LARGO -PARANÁ

ATOS DO PODER EXECUTIVO

O PRESIDENTE DA
A N'. 97/2021 - (Republicada por lncorreção)
MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado do Paraná, no uso das

atribuiçôes que lhe são conferidas no art. 19, inciso XXI do Regimento lnterno e art. 35, inciso V da Lei
Orgânica,
RESOLVE:
Art. 10 - Nomear a servidora MEIRIELY ADRIANA BORK, como Pregoeira a partir de 19.05.2021,
conforme o dispositivo no inciso ll, do anexo Vll, da Lei 225612010.
Art. 20 - Tornam-se nulos os atos praticados pela Pregoeira designada pela Portaria n" 6412020 de 1"
de maio de 2021 a 18 de maio de 2021.
Art. 3' - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogando todas as disposições em
contrário.
Câmara Municipal de Campo Largo, 19 de maio de 2021 .

4t1.2" - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com eÍeitos a partir de 3010412021.
Edifício da Câmara Municipal de Campo Largo, 19 de maio de 2021.

PEDRO ALBERTO BARAUSSE
Presidente
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da forma:
Nome: De: Pa ra:
Vânia Maria
Cândida Duarte

Classe "C" do nível - "lV" tabela 'l

do Anexo ll. da Lei 2256110.
Classe "D" do nível - "1V" tabela 1 do Anexo ll
da Lei 2256110, a partir de 3010412021.
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PEDRO ALBERTO BARAUSSE
Presidente

PORTARTA No. 99/2021

e tendo em vista os Artigos 30 e 31 da Lei no 2256/10 de 13 de dezembro de 2010;
RESOLVE:
Art.l " - Conceder Funcional, ao Servidor Público Estável do Quadro deste
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